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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2012.
Aos dezoito dias do mês de setembro de 2012, às dez horas e cinquenta e dois minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Robério Negreiros, abre a Vigésima Quinta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Aylton Gomes. O Presidente informa sobre as ausências justificadas dos Deputados Chico Leite, por motivo de saúde, e Joe Valle, em compromisso externo. São aprovadas as atas da 23ª e da 24ª Reuniões Ordinárias, com as suas assinaturas pelos presentes. O Deputado Olair Francisco solicita a retirada de pauta do item 13: PROJETO DE LEI Nº 173, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre medidas a serem adotadas nos estacionamentos que especifica e dá outras providências”. O Deputado Aylton Gomes solicita a retirada de pauta do item 12: PROJETO DE LEI Nº 450, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o projeto Escotismo nas escolas no Distrito Federal”. Os pedidos foram acatados pelo Presidente. O Presidente encaminha a votação em bloco dos itens 38 a 48, com a leitura dos pareceres pelo relator ad hoc, Deputado Aylton Gomes: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Telmaiara Almeida Gomes”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 60, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Médico Heraldo de Albuquerque Cordeiro”, o parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Médico Renato Maia Guimarães”, o parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 77, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Médica Sônia Maria Geraldes”, o parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 82, de 2011, de autoria da Deputada Rejane Pitanga, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria de Jesus Oliveira da Costa - Tia Zélia”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 83, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Ministro José Eduardo Martins Cardozo”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 85, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Paulo Thiago Alencar Antunes”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 108, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jordenes Ferreira Da Silva”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 111, de 2012, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Ilustríssimo Senhor Marcos Antônio Pereira”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 115, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Abiail Florentina Ferreira”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências; e o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, de 2012, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Sobrinho Barros”, o parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, houve duas ausências. Em seguida o Deputado Robério Negreiros passa a presidência ao Deputado Olair Francisco que coloca em discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 116, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Olair Francisco (relatoria ad hoc Deputado Aylton Gomes), que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria do Carmo Manfredini”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco devolve a presidência ao Deputado Robério Negreiros. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 46, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei Complementar nº 264, de 14 de dezembro de 1999, e a Lei Complementar nº 751, de 28 de dezembro de 2007, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas aprovadas pela CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente registra a presença do Sr. Sílvio, regulador de serviços públicos da ADASA - Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal e passa, em seguida, à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1006, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a ratificação do protocolo de intenções do consórcio público de manejo dos resíduos sólidos e das águas pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CDESCTMAT, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1103, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “fixa os valores mensais para cobrança, no exercício de 2013, da Contribuição de Iluminação Pública – CIP e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros passa a presidência ao Deputado Olair Francisco que coloca em discussão o Substitutivo aprovado pela CAF ao PROJETO DE LEI Nº 904, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a concessão de direito real de uso de terreno público integrante do Conjunto Urbanístico de Brasília, imóvel situado no Setor de Clubes Sul, trecho 02, lote 17, inserido em área tombada pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional”. O parecer, pela admissibilidade do substitutivo aprovado pela CAF e da subemenda do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros reassume a presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1092, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite (relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes), que “fixa os valores básicos de referência – A e B (VBR-A e VBR-B), a que se refere o art. 4º, §§ 1º e 4º, da Lei federal nº 6.945, de 14 de setembro de 1981, para efeito de lançamento da Taxa De Limpeza Pública – TLP do exercício de 2013". O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas apresentadas à CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Os demais itens da pauta passam para a próxima reunião. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às onze horas e dezenove minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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